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Altera o § 2º do art. 13-A da Lei Estadual nº 

4.335, de 16 de dezembro de 1981, alterada 

pela Lei Estadual nº 12.700, de 27 de junho de 

2023. 

 

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

            

 

  Art. 1º O §2º do art. 13-A da Lei Estadual nº 4.335/81 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1° ..............................  

(...)  

 

§ 2º O Poder Executivo Estadual, através de decreto regulamentar, definirá 

os tipos infracionais e suas respectivas sanções, as medidas 

administrativas, o valor das multas aplicáveis, o processo administrativo 

para apuração de infrações ambientais e todos os procedimentos dele 

decorrentes.” 

 

           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                     

            Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 


